
~REFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

DECRETO Nº -::\ \~ DE ~~ DE SET:E:M:BRO DE 1. 980. 

WILMAR PERES DE FARIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA LO 

GARÇAS, ESTALO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

D E C R E T A: 

Art . lº- Com base no art . 4º · da Lei nº /80 de de 

setembro de 1 . 980, o enquadramento dos profess ores da Rede Municipal ' 

de Ensinn observa-se-á os critérios seguintes: 

I- quando da admissão ou no decorrer do ano letivo, o 

enquadramento do professor se fará através da Tabela I mediante compro 

vação de seu grau de estudo . 

II- a carga horária atribuida a o professor é de 22 (vi~ 

te e dois) horas aula semanais o que corresponderá a 88 (oitenta e oi

to) horas aula mensais. 

III- ao salário base do profes9or será incorporado as 

v antagens da parte variável da Tabela I, desde que seja apresentado do 

cumentação comprobativa, exceto para dupla ocupação . 

ries, 

IV- o professor contratado para lecionar de lª a 8ª sé-

perceberá: 

a-

b-

de lª a 4ª Séries 

1- Salário base, 

2- Produtividade . 

de 5ª a ªª Séries 

1- O valor decorrente das aulas ministradas; 

2- Produtividade excluindo a IUpla Ocupação 

c- de lª a 8ª Séries 

1 . Salário base, 

2T O valor ~ecorrente das aulas ministradas; 

3. Produtividade excluindo a Dupla Ocupação. 

V- O professor, quando admitido ou designado para ocupar 

cargo de direção ou de secretário de escola, perceberá, como ~antagens 

salariál, os valores constantes da Tabela I, I I e III, de acordo com a 

categoria da escola, a formação e a produtividade do professor, como 

segue: 
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a- Diretor ou Secretá~io Je escola de nível I a IV, perceberá 

1- parte fixa: Valor correspondente a 22 (vinte e dois) hora 

aula semanais; 

2- Parte variável: ProClu. ti vi da de ; 

3- GF-Gratificação de Função. 

b- Diretor ou Secretário de escola nível I a VIII, perceberá 

1- Parte fixa: Valor correspondente a 22 (vlnte e dois)horas 

aula semanais; 

2- Parte variável: Produ ti vi da.de 

3- GE': · tifi cação de ::.:'unção; 

4- Horas aula: Até o limite máximo de 44 (quarenta e quatro) 

aulas mensais, ao Diretor ou Secretário que lecionar de 18 a 86 séries. 

VI- O professor em &'Ubstituição a outro de mesmo nível, perceb~ 

rá apenas a parte fixa do professor substituído . 

VII- Quando ocorrer a conclueão de Gra~ ou Série no decorrer do 

ano letivo o professor deverá requerer à Secretaria de Educação e Cul

tura a mudança de Símbolo ou elevação do Índi e de Produtividade, ane

xando o documento comprobativo. 

Art . 2º- Este Decreto entrará em vióor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário . 
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